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EDITAL No 01/2026 - COORDENADOR DE GESTAO PEDAGOGICA GERAL

Assunto: EDITAL PARA PREENCHIMENTO DE VAGA DE COORDENADOR DE GESTAO PEDAGOGICA
GERAL

O Diretor da EE Prof. Estevam Ferri, no uso de suas atribuigdes, a luz da Resolugdo SEDUC n°® 61, de 12
de setembro de 2024, alterada pela Resolugdo Seduc de 83 de 19 de maio de 2025, e da Resolugéo
Seduc 162, de 9 de dezembro de 2025, torna publica a abertura de inscrigbes para Professores
interessados em exercer a fungdo de Coordenador de Gestao Pedagégica Geral.

Il - Dos requisitos para fungéo de Coordenador de Gestéao Pedagégica:

a) ser docente titular de cargo ou ocupante de fungao-atividade (Categoria F), podendo se encontrar
na condigao de adido ou em readaptagéao, sendo que, no caso de docente readaptado, a designagéao
somente podera ocorrer apdés manifestagao favordvel da Comisséo de Assuntos de Assisténcia a
Saude da Secretaria de Gestao Plblica — CAAS;

b) contar com, no minimo, 3 anos de experiéncia no magistério puiblico estadual;

c) ser portador de diploma de licenciatura plena;

d) Estar devidamente credenciado para a fungéao no presente ano letivo - 2026.

Il - Do desempenho da fungéo de Coordenador de Gestao Pedagédgica

Para o desempenho da fungédo, o CGPG deverd apresentar PERFIL PROFISSIONAL que atenda as
seguintes exigéncias:

a) conhecer, apoiar e garantir aimplementagao das diretrizes da politica educacional da SEDUC, bem
como dos projetos da Pasta;

b) conhecer os indicadores da escola;

c) possuir perfil para lideranga, habilidade nas relagdes interpessoais e capacidade para o trabalho
coletivo, utilizando estratégias de mediagéo de conflitos, quando necessério;

d) mostrar-se flexivel e adequar-se as mudangas e inovagdes pedagogicas;

e) ter dominio das Tecnologias de Informagdo e Comunicagao - TICs, aliadas & predisposigdo em
utilizé-las e socializa-las;

f) ter disponibilidade para desenvolver agoes em diferentes horarios e dias da semana, de acordo com
as especificidades do posto de trabalho, bem como para agdes que exijam deslocamento, viagens,
atendimento as convocagodes, participagao em cursos e atendimento as demandas que surgirem;

g) comprometer-se a acompanhar diariamente a rotina e prética pedagégica em sala de aula,
utilizando-se desse subsidio para a construgdo e desenvolvimento de plano de formagéao continuada
dos docentes;

h) conhecer as diretrizes das avaliagoes externas como: SAEB, SARESP e ENEM;

i) ter competéncia para analisar dados sobre rendimento escolar, desempenho e frequéncia

de alunos, propondo intervengdes para melhoria dos indicadores quando necessdrio e realizar o
acompanhamento;
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j) ter como prioridade o planejamento, a organizagao e o desenvolvimento de atividades pedagégicas,
utilizando os materiais didéticos, impressos ou digitais, e os recursos tecnolégicos, sobretudo os
disponibilizados pela Secretaria da Educagéo.

IV - Das atribuigées do Coordenador de Gestao Pedagégica Geral:

Artigo 4° (Resolugdo SEDUC 61/2024) - Consideram-se as seguintes fungdes especificas dentre a
Equipe Escolar e suas atribuigées no &mbito do Programa Ensino Integral:

C | lorde Gestio Pedagdoion G .

a) planejar e executar agdes de formagdo e acompanhamento da atuagéo da escola na Parte
Diversificada e/ou Itinerarios Formativos;

b) orientar as atividades dos professores em aulas de trabalho pedagégico coletivo e individual
acompanhando a formagéo continua da equipe escolar;

c) substituir, preferencialmente na prépria drea de conhecimento, em carater excepcional, os
professores em suas auséncias e nos impedimentos legais de curta duragéo, exceto quando se tratar
de aulas da disciplina de Educagao Fisica;

d) coordenar as atividades dos Coordenadores de Gestao Pedagégica por Area de Conhecimento;

e) avaliar e sistematizar a produgéo didatico-pedagdgica no &mbito da respectiva Escola;

f) apoiar o Diretor nas atividades de difusdo e multiplicagdo do modelo pedagdgico da respectiva
Escola, em suas préticas educacionais e de gestao pedagégica, conforme os parametros fixados pelos
érgaos centrais da Secretaria da Educagéo;

g) responder pela diregdo da respectiva Escola, em caréter excepcional e somente em termos
operacionais, em ocasional auséncia do Vice-Diretor, nos periodos em que o Diretor estiver atuando
como agente difusor e multiplicador do modelo pedagdgico da respectiva Escola, e outros
impedimentos legais e temporérios;

h) acompanhar indicadores e agdes especialmente no que diz respeito a aprendizagem e
recomposigao de aprendizagens.

V - Da carga horéria de trabalho do Coordenador de Gestédo Pedagégica Geral
A carga horéria a ser cumprida pelo docente para o exercicio da fungéo de CGPG seré de 40 (quarenta)
horas semanais, distribuidas por todos os dias da semana, das 7h as 16h = PEl de 9 horas.

Vl-Das inscrigoes
Preencher e enviar o formuldrio forms:
LINK PARA INSCRIGAO: https://forms.office.com/r/cxxBKJgciX

Periodo de Inscrigao: no periodo de 20/01/2026 a 23/01/2026

Entrega da Proposta na unidade de ensino até as 16h com toda a documentagao solicitada no edital
(Item VII).

Entrevistas: 26/01/2026 (Hordrio de entrevistas seré previamente agendado)

Divulgagao dos Resultados: 27/01/2026

Local: Unidade Escolar

Vil - Da proposta de trabalho e documentos
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O docente candidato ao posto de trabalho de CGPG, na unidade escolar, deverd apresentar Proposta
de trabalho, que explicite os referenciais teéricos que fundamentam o exercicio da fungéo de
Coordenador de Gestao Pedagdgica Geral e contenha:

a) Plano de Formagé&o Continuada dos docentes, pautado na anélise dos indicadores de desempenho
da escola, contemplando agoes a serem desenvolvidas, visando ao
desenvolvimento/aperfeicoamento do trabalho pedagégico, fundamentado nos princlpios que
norteiam o Curriculo Oficial do Estado de Sao Paulo.

b) Proposta de avaliagdo e acompanhamento dos resultados educacionais da UE (internos e externos)
e as estratégias para garantir o seu monitoramento e execugdo com eficécia;

c) Curriculo atualizado e documentado, contendo certificados de participagdo em cursos de
atualizagao profissional oferecidos pela SEDUC, Diretoria de Ensino, ou outros, experiéncia
profissional na area de Educagéo; ldentificagdo completa do proponente incluindo descrigéao sucinta
de sua trajetéria escolar e de formagéo, bem como suas experiéncias profissionais.

d) RG e CPF;

e) Diploma ou Certificado e Histérico Escolar de acordo com o item Il deste edital;

f) Telefone de contato, para agendamento da entrevista;

VIil - Da entrevista e avaliagao da proposta de trabalho
A entrevista serd realizada pela Equipe Gestora, de forma presencial e agendada via telefone
cadastrado na inscrigao.

IX - Das disposigdes finais

a) As etapas deste processo de selegdo ndo poderao ser feitas por procuragéao;

b) Uma vez entregue sua proposta de trabalho, o candidato estara ciente e de acordo que, apés a
realizagdo da entrevista, é de deciséo da Unidade Escolar a indicagdo para a fungdo concorrida é de
competéncia do Diretor Escolar.

Sao José dos Campos, 20 de janeiro de 2026.

¥a
da S.R. feme
i
e E5COIC
Elizabeth dp Silva Ros g;reira

Diretor Escolar
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